
PREFEITURA DO MUNTCIPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.489. DE 26 DE SETENÍBRO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE sÃo PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4'. /

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTAS DE ENERGIA DOS
CONSELHOS TUTELARES SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 823 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV- SOCIAL
PEDIDO 3.488 KEOUiSiCÃO REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REGULARIZAÇÃO DE AVCB DO CENTRO POP SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO

REF. SOLICITAÇÃO 825
E PPA

UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 749.647 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 16.700,83 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS)
NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

15.01 .08.243.0 199.2155 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA

R$ 6.154,99

1 5.01 .08.244.0199.21 10 PROTECÃO ESPECIAL MÉDIA - MANUTENCÃO DOS SERVICOS PARA POPA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1 0.545,84

TOTAL....RS 1 6.700.83

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAR'LENTO
VIGENTE:

1 5.0] .08.241 .O 1 99.2095 PROTECÃO BÁSICA - CRIJU: CENTRO DE REFERENCIA DA PESSOA IDO:
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA
RS l 0.545 .84

15.01.08.244.0199.2080 GESTÃO DA ADMTNÍSTRACÃO DO SUAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVtCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$ 6. 1 54.99
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TOTAL....R$ 16.700,83

ART. 3

/

JOSÉ ANTONtO PARiMOSCni

GESTOR DA UNtpAnE ÕE GovERNO E FINANÇAS

/

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Oi?'tiKSVÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZANOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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